
SEGOY — / MONGAGUA 
LICITAÇÃO 

3 EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 
A Prefeitura Municipal de Mongaguá, pessoa jurídica de direito público, 

devidamente inscrita no CNPJ: 4.578.506/0001-83, com sede administrativa 

localizada na Avenida Getúlio Vargas riº67, Centro, Mongaguá/SP. 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição de medicamentos para a rede 

municipal de saúde, a fim de saciar a demanda apresentada pelos 

diferentes equipamentos de saúde do município, pelo periodo de 01 (um) 

ano; conforme especificagdes, quantidades estimadas e condicoes 

estabelecidas neste documento e seus anexos, nos.termos da Lei 

14.133/2021. 

DATA PARA APRESENTAGAO DE PROPOSTAS 

INICIAL: 16/03/2026 as 18h00 (horario de Brasilia) 

FINAL: 26/03/2026 &s 08h50 (horario de Brasilia) 

ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA 

Dia 26/03/2026 as 09h00 (horário de Brasilia) 

DATA DE INICIO PARA ETAPA DE LANCE 1 

Dia 26/03/2026 às 09:30 (horário de Brasília) 

LOCAL: WWW.BBMNET.COM.BR 

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Prego Por Lote 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: N&o 

Torna-se publico que o Municipio de Mongagua/SP, por meio da Unidade 

Gestora de Licitagoes, sediado(a) Avenida Getulio Vargas, 67, Centro, 

Mongagué/SP — CEP: 11,730-000, realizara licitagdo, na modalidade 

PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e 

demais legislagao aplicavel e, ainda, de acordo com as condigbes 

estabelecidas neste Edital. 

DO OBJETO 

14. O objeto da presente licitação trata-se do Registro de Pregos 

conforme condições, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação seré realizada por LOTE. Çà 
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DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 
previamente credenciados na Plataforma BBMNET Licitações Eletrénicas da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereco www.bbmnet.com.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas 
transagées efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevide das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

2.3. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. : i 

2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada 
« às microempresas e empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como ME/EPP. 

2.4. Não poderão disputar desta licitação: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, 
pessoa fisica ou juridica, quando a licitagdo versar sobre servicos ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela 
elaboragao do projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito, a voto, responsavel 
técnico . ou subcontratado, quando a licitagdo versar sobre servigos ou 
fornecimento de bens a ela necessarios; 

2.4 4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade 
contratante ou com agente publico que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalizagdo ou na gestdo da ata, ou que delefi_eja conjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.6. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a 
divulgagao do edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em 
julgado, por exploracao de trabatho infantil, por submisséo de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratacao de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista: 

2.4.7. agente publico do órgão ou entidade licitante; 

2.4.8. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, 
atuando nessa condigéo; 

2.5. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução da ata agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situagbes que possam configurar conflito de interesses 
no exercicio ou apés o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da 
legislagao que disciplina a matéria, conforme §1°do art. 9°da Lei n.º 14.133, 
de 2021. x 

2.6. O impedimentoe de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

2.7. A critério da Administragdo e exclusivamente a seu servigo, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 242 e 2.4.3 poderao 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratagéo, de 
execucao da licitagdo ou de gestão da ata, desde que sob supervisao 
exclusiva de agentes publicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas. integrantes do 
mesmo grupo econémico. 

2.9. O disposto nos itens 24.2 e 2.4.3 não impede a licitagdo ou a 
contratacao de servigo que inclua como encargo do contratado a elaboração 
do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência ohciaçi“e&ç_ooperação 
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estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.4.7 estende-se a terceiro que auxilie 
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionario ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAGCAO DA PROPOSTA 

3.1. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o prego ou o percentual de desconto, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 
propostas. 

3.2. Nao serdo aceitas propostas acima do Preço Maximo de Venda ao 
Governo (PMVG), definidos pela Camara de Regulacdo do Mercado de 
Medicamentos — CMED/ANVISA (Resolugdo CMED ne 03, de 02 de margo 
de 2011), vigente na data da apresentação da proposta. 

3.3.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo 
propric do sistema, que: 

3.3.1. cumpre plenamente os Tequisitos de habilitação; 

3.3.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade 
com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabathistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo; 

3.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXHI, da Constituição; 

3.3.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos 11l e IV 
do art. 1° e no inciso |ll do art. 5° da Constituição Federal; 

3.3.5. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da 
Lei 8.213/1991. 

NN Governo Municipal 

PN < Á MONGAGUÁ 
Enitol Dranão Elstrânino nd ANRIANIR Dánina 4 Aa &1 



vbads sEGºv ; — REFEITURA Gestaode * * )> MONGAGUA LICITAÇÃO 

3.4. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5, O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos ss 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. No lote exclusivo para participagao de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, impedira o 
_prosseguimento no certame, para aquele lote; 

3.52. Nos lotes em que a participagdo não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
‘nenhuma’, apenas produzira o efeito de o licitante nao ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitara o 
licitante &s sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Nao havera ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de 
abertura da sessão publica e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso publico os documentos que 
compdem a proposta dos licitantes convocados para apresentagdo de 
propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

3.9. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar 
as operagdes no sistema eletrbnico durante o processo licitatorio e se 
responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negocios diante da 
inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua 
desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 
para providências. 
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4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1.  Aslicitagdes aptas para o recebimento de propostas estão disponiveis na Plataforma BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitagGes na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”, 

4.1.1. O licitante interessado podera utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante devera enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no Sistema. 

4.1.3. O Acesso para participar das licitações esta condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma BBMNET Licitagdes. 

4.2. Todas as especificagées do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3.  Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execucao do objeto. 

4.4.  Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante. : 

4.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à 
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

4.7.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para 
o recebimento de proposta. 

4.8. A apresentação das propostas implica —obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em canformidade com o que 
dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de — 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferio<,a\50 (sessenta) 
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dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de responsabilidade. 

5. DA ABERTURA DA  SESSÃO, CLASSIFICAGAO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÕES DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
publica, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. À : 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão 
pública. 

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os 
licitantes poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema 
durante a fase de analise de propostas. 

5.3.1. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificagdo será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificagdo da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrério, levado a efeito na fase de aceitação. 

.54. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somerite estas participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automaticas 
enviadas pelo proprio sistema. 

' 5.6. lIniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.7. O lance devera ser ofertado pelo menor valor global do lote. 

6.8. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o 
horario fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitanfe somente podera oferecer lance de valor inferior ou 
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado Íªstrado pelo 

//
'Ã
 

LÃ
 

Governo Municipol ~ 



vásA, 
SEGOV * Á PREFEITURA - 
Gestaode N S - MONGAGUA 
Licmacho U3 <A 

2ol 

P
 

sistema. 

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor pferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA 
ABERTO. 

5.11.1. No pregao eletrénico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
publica. 

5.11.3. A prorrogagéo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, sera de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermedidarios. 

5.11.4. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão publica encerrar-se-a automaticamente, e o sistema 
ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de classificagdo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente de 
valores. 

5.12. Serdo aceitos somente lances inferiores ao lance de menor valor já 
ofertado. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a 3 (três) horas a sessão publica será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
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5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 5 

5.17. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificara as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo & comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 20086. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

.valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automatica para 
tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
.classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naguele intervalo de 5% (cinco por éento), na ordem de 
classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

5.17.4. Não se aplicara o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se 
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. “ 

5.17.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
sera aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.17.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.17.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverao preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.17.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.17.5.4." desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle, 
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5.17.6. Persistido — o empate, será assegurada preferéncia, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.17.6.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Publica estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitagdo realizada por órgão ou entidade de 
Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

5.17.6.2. empresas brasileiras; 

5.17.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pais; 

5.17.6.4. empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos * 
da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, na hipotese 
da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratagéo, o pregoeiro podera negociar 
condigdes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.18.1. A negociação podera ser feita com os demais-licitantes, segundo a 
ordem de classificagdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo apds a negociagao, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do prego maximo definido pela Administragéo. 

5.18.2. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.18.3. O resultado da negociação sera divuigado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatdrio. 

5.19. Sera desclassificada a proposta que: 

5.19.1. Contiver vicios insanaveis; 

5.19.2. Não obedecer as especificages técnicas contidas no Termo de 
Referéncia; = 

5.19.3. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego 
. méximo definido para a contratagio; 

5.19.4. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administragao; g 

3 

MORGAGUA 
JA om oc 

En Dranão Elatrânina 0 NNEIINIA Dásina 40 45 64



SEGOV 1, REFÉITURA — Gestão de U S 17% 
vemache 12 É MONGAGUÁ 

5.19.5. Apresentardesconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanavel. 

§.20.No caso de bens e servigos em geral, é indi;:io de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administração. 

5.20.1. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

5.20.1.1. Que o custô do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.20.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.21. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.22. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitarios por meio dg Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administraggo, o licitante classificade em primeiro lugar sera convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.23. Erros no preenchimento da pianilha nao constituem motivo para a desclassificagao da proposta. A planilha poderd ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preco. 

5.23.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas; 

5.23.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcao a indicagao de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 

5.23.3. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta readequada ao ultimo lance ofertado apos a negociagdo realizada, em campo préprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. 

5.23.3.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o przz%tabelecido, a 

= 
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partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 
o0 prazo. 

6. DA FASE ÓE HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de 
Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro 
lugar, o comando para inserção dos documentos de Habilitação. O prazo 
para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 2 (duas) 

horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para 

inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no 

tempo determinado. 

6.2. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastra! ou Registro de Sanções Administrativas do órgão 

licitante, se houver; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes- 

apf.apps.teu.gov.br/). 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

enquadre-se no tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeifo obedecera 

ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06. 

6.5. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serdo exigidos do licitante melhor classtfcado para fins de 

habilitagao. 

6.6. Requisitos Minimos da Habilitagdo: 

6.6.1. Os documentos de habilitagao deverao ser enviados exclusivamente 

por meio eletrdnico, devidamente assinados digitalmente, conforme o art. 63 

da Lei n® 14.133/2021. 

6.7. Condições de Habilitacao º 
t. Q) 
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6.7.1. Para a habilitagao do(s) licitantes, inclusive as microempresas e 

empresas de pequeno porte, deverdo apresentar a Documentag@o 

Completa, na seguinte conformidade: 

6.8. Habilitagdo Juridica 

6.9. Em se tratando de sociedades empresarias ou simples, o ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercia! ou no Cartério de Registro Civil de Pessoas Juridicas, nos 

termos da lei e conforme o caso, e, ainda. no caso de sociedades por agoes, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

6.9.1. Os documentos descritos no item 6.7 deverao estar acompanhados 

de todas as alteragGes ou da consolidagao respectiva, conforme legislagéo 

em vigor. 

6.10. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no pafs, quando a atividade assim 

o exigir. 

6.11.Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica emitido 

pelo Ministério da Fazenda — CNPJ. 

6.11.2. Certidao Conjunta Negativa de Débitos ou Certidao Conjuna Positiva 

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da 

Uniao, expedida pela Secretaria da Receita Federal abrangendo as 

Contribuigdes Saciais. 

6.11.3. Certiddo Negativa de Débitos ou Certiddo Positiva de Débito com 

Efeitos de Negativa para com a Fazenda Estadual inscritos na Divida Ativa. 

6.11.4. Certidao Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débit.os com 

Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal: Tributos Moiliarios. 

6.11.5.' Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço — FGTS, por meio da apresentagao do CRF — Certificado de 

Regularidade do FGTS. í 

6.11.6. Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de 

apresenagéo de Certidão Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a ineisténcia de débitos 

inadimplidos perante a Justiga do Trabatho nos termos da Lei Federal nº 

12.440/2011. 
$ 
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6.12. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

6.12.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, serd assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial correspendera ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogavel por igual periodo, a critério da 
administragéo publica, para a regularizagao da documentagéo, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissao de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 

6.12.2. A nao-regularizagdo da documentação, no prazo previsto no subitem 
6.10.1,, implicará na decadéncia do direito à contratagdo, sem prejuizo 
das sangdes previstas neste edital, procedendo-se a convocagdo dos 
licitantes para, em sessão publica, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatorio. 

6.13. Qualificagao Técnica Operacional e Profissional 

6.13.1. Certiddo de Regularidade Técnica, expedida pelo Consetho 
Regional de Farmécia — CRF ou outro conselho profissional competente, que 
comprove que a empresa está devidamente autorizada a atuar na 
distribuicdo e/ou comercializagao de insumos meédico-hospitalares. 

6.13.2. Alvarade Funcionamento, emitido pelo órgão municipal competente, 
autorizando o exercicio das atividades no enderego declarado pela empresa. 

6.13.3.- Alvará Sanitario ou Licenga Sanitdria, expedida pela Vigilancia 
Sanitaria municipal ou estadual, comprovando que o estabelecimento 

cumpre as normas sanitarias aplicaveis ao armazenamento, manipulagéo e 
comercializagao de insumos médico-hospitalares. 

6.13.4. Autorizagdo de Funcionamento de Empresa — AFE, emitida pela 
Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria — ANVISA, obrigatéria para 
empresas que exerçam atividades de fabricagdo, distribuicdo, importagao, 

armazenagem ou comercializagéo de produtos sujeitos a vigilancia sanitaria, 
conforme legislagao sanitaria vigente. 

6.13.5. Atestado de capacidade técnica, regularmente emitido por pessoa 
juridica de direito publico ou privado, declarando que a empresa ja promoveu 

o fornecimento de mesma natureza do objeto, comprovando aptidao para 
realizar o fornecimento de medicamentos, demonstrando capacidade 
operacional na execução de objeto similar de complexidadí,tegnológicas e 

) 
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operacional equivalente ou superior. 

6.13.6. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 

6.13.7. Serão consideradas — como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 

'6.13.8. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o 
apurado em eventual diligéncia, inclusive a validagdo do contrato de 
prestação de servigos entre o emissor do atestado e a licitante, além de sua 
inabilitagao, sujeitara a licitante as penalidades cabiveis. 

6.14. Qualificação Econémico-Financeira 

6.14.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede. do licitante. 

6.14.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação.financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; limitando-se ao último exercício, no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, ou 

6.14.3. No caso de sociedade anônima, deverão ser apresentados ainda, 
observadas as exceções legais, as publicações na Imprensa Oficial do 
balango e demonstragdes contabeis e da ata de aprovagdo devidamente 
arquivada na Junta Comercial. 

6.14.4. Comprovagdo de boa situação financeira será avaliada pela 
apresentagao de Indices de Liquidez Geral (ILG) 2 1,0, Solvéncia Geral (ISG) 
2 1,0 e Liquidez Corrente (ILC) 2= 1,0 (um inteiro) em documento assinado 
pelo representante legal da empresa e do profissional contabil responsavel, 
calculados de acordo com as férmulas seguintes: 

6.14.4.1. Índice de Liquidez Geral (ILG) indica o quanto a empresa 
possui em disponibilidades, bens direitos realizaveis no curso do exercicio 
seguinte para liquidar suas obrigagées, com vencimento neste mesmo 
periodo. 

Govern 
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ILG = ( Ativo Circulante + Realizável A Longo Prazo ) = 

Passivo Circularite + Passivo Não Circulante 

6.14.4.2. O Índice de Solvéncia Geral (ISG) expressa o grau de garantia 
que a empresa dispõe em Ativos (totais), para o pagamento do total de suas 
dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também os permanentes. 

ISG = Ativo Total = 
(Passivo Circulante + Passivo nao Circulante 

6.14.4.3. O Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa 

possui em recursos disponiveis, bens e direitos realizaveis a curto prazo, 
para fazer‘face ao total de suas dividas de curto prazo. 

ILC = Ativo Circulante = 
Passivo Circulante 

6.14.4.4. Os indices acima não ferem ao disposto no art. 69, da Lei 
14.133/2021 e foram estabelecidos em valores extremamente razoaveis 
para avaliar a qualificacdo econémico - financeira dos licitantes, pois 
permitem a comprovagao da situação financeira da empresa de forma 
objetiva, foram estabelecidos observando os valores usualmente adotados 
para a avaliação da situagdo financeira das empresas e nao frustram ou 
restringem o carater competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 
patamares minimos aceitaveis. Portanto, o atendimento aos indices 
estabelecidos neste Edital, demonstrara uma situação equilibrada da 
licitante. Caso contrario, o desatendimento dos indices, revelard uma 
situação Deficitaria da empresa, colocando em risco a execugao da ata. Ante 
o exposto, a exigéncia no edital nada mais fez que traduzir em critérios 
objetivos o disposto no art. 37, XX!, da Constituição Federal, uma vez que a 
contratação de empresas em situagdo equilibrada é o minimo que a 

Prefeitura Municipal de Mongagua deve cercar-se para assegurar o integral 

cumprimento da ata. Ademais, os indices escolhidos foram democraticos, na 
medida em que estabelecem um “minimo” de seguranca de contratagao. 

6.15. Declaragdes complementares de apresentação obrigatéria: 

6.1511. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
ANEXO — 1. 

6.15.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 
declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu 
enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas 

Governe Municipal 
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no mesmo diploma legal. ª 
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6.15.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007, declaragao 
subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi 
adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o 
limite definido no inciso Il do caput do art. 3° da Lei Complementar Federal 
nº 123/2006. 

6.15.4. Declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para 
pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas 
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.15.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagao serao apresentados 
por meio eletrdnico, via Sistema BBMNET. ; 

6.15.6. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a 
apresentação dos originais não-digitais. 

6.15.7. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de 
apuração da veracidade das informações prestadas na declaração de 
cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, |, da Lei nº 
14.133/2021. 

6.15.8. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagao, 
declaragdo de que suas propostas econdmicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos  direitos trabalhistas 
assegurados na Constituicao Federal, nas leis trabalnistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.15.9. A verificagao pelo pregoeiro, em sitios eletrdnicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitação. 

6.15.10. Os documentos adicionais exigidos para habilitação  serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo 
pregoeiro. 

6.15.11. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência: 

à) complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expiradçãªós adata 

MONGAGUÁ 
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de recebimento das propostas. 
6.15.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.15.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim Sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao presente edita!, 

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pélo pregoeiro observara o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O prazo para apresentacao das razoes recursais é de 3-(trés) dias úteis, 
contados da data de intimagao. ou de lavratura da ata. A interposicdo do 
Tecurso sera comunicada aos demais licitantes, os quais poderéo apresentar 
contrarrazões em igual prazo, contado da interposicao do recurso, sendo 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis à defesa de seus 
interesses. 

7.3. A intengao de recorrer devera ser manifestada imediatamente após a 
declaragéo de vencedor, sob pena de preclusao. 

7.4. O tempo minimo para manifestagao da intenção de recursc sera de 10 
minutos, podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.5. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

7.8. O recurso sera dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 
(trés) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias (teis, contado do recebimento dos autos. g 

7.7. Os recursos interpostos fora do prazo nao serão conhecidos. 

7.8. O recurso e o pedido de reconsideragéo terdo efeito suspensivo do ato 
ou da decisdo recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 7 

8. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS, DO 
REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO FINANCEIRO %\\ 
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8.1. Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Mongaguá, respeitada a ordem de classifcação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para a assinatura da Ata de Registro de Preços, que terá efeito de compromisso de fornecimento dos produtos nas condições estabelecidas; 

8.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias corridos contados da * data da convocação, comparecer à Unidade Gestora de Licitações - Secretaria Municipal de Governo e Administração, à Avenida Getúlio Vargas, nº 67 — Bairro Centro - Mongaguá/SP, para assinar a Ata de Registro de 
Precos. 

8.3. O nao cumprimento do disposto no item 8.2. acima, onde a Adjudicatéria se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, acarretará na convocagéo do licitante classificado em 2° lugar, na ordem de classificagdo das ofertas validas, e assim 
sucessivamente; ficando a adjudicataria sujeita & aplicação das sanções e 
penalidades previstas no item 10" deste Edital. 

8.4. Os precos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em 
decorréncia de eventual redução dos precos praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, conforme o art. 25, inciso Il do Decreto nº 
11.462 de 2023. 

8.5. O reequilibrio econdmico-financeiro do objeto desta licitação será 
analisado e processado em conformidade com o Decreto nº 11.462 de 2023 
e a Lei nº 14.133/2021. Cabe ao FORNECEDOR apresentar documentos 
que justifiquem e comprovem o pedido de reequilibrio. 

8.6. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
0s encargos da contratada e a retribuição da Administragéo para a justa 
remuneragao do servigo, objetivando a manutenção do equilibrio econdmico- 
financeiro inicial da Ata de Registro de Pregos, na hipétese de sobrevirem 
fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de consequéncias incalculaveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea econdmica 
extraordinaria e extracontratual, os valores constantes desta clausula serao 
ajustados na proporção da alteragio que houver nos precos do servigo, 
precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 
comprovados com documentos fiscais, contratos, convengdes coletivas, na 
devida proporção do reflexo na formação da planiha de preco e 
compatibilidade com os valores de mercado. 3 

8.7. O reequilibrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preco: 
ocorrera, ainda, quando da redução dos custos, à - 

GovernoMunicipal — — \\lj 
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8.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniéncia de disposigdes legais, quando ocorridas após a data da apresentagao da proposta, de comprovada repercussao nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

8.9. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso 
do reequilibrio econômico-financeiro a ser aprovado pelo ORGAO 
GERENCIADOR, juntando a respectiva memoria de cálculo e as demais provas que se fizerem necessarias. 

8.10. As solicitagées de reajuste e/ou reequilibrio deverao ser submetidas 
ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, designado no ato de sua assinatura, 
para analise e possivel aceitação. 

9. DA VIGENCIA 

9.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura e podera ser prorrogado, por igual periodo, ' 
desde que comprovado o preco vantajoso, conforme art. 84 da Lei 
14.133/2021. 

10. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com 
dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame; salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
justificado: 

10.1.1.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociagio; 

10.1.1.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; . 

10.1.1.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando 
encerrada a etapa competitiva; ou * N 

10.1.1.4. apresentar proposta em desacordo com as especificacbes do 
edital; 
10.1.1.5. não celebrar o contrato ou ata de registro de pregos ou não 
entregar a documentagdo exigida para a(@qtratagéo, quando 

e ? RS 
Governo Municipol 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.1.6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao; 

10.1.1.7. apresentar declaragao ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar declaragao falsa durante a licitagzo; 

10.1.1.8. fraudar a licitagao; 

10.1.1.9. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitagao; 
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 

2013. 

— 10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Adrhinistração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civii e criminal: 

10.2.1. adverténcia; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Runição ou até que seja 
promovida sua reabilitagéo perante a prépria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos 
no art. 156, § 1°, da Lei 14.133/2021, 

10.4. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em 
percentual de 0,5% a 30% incidente, sobre o valor da proposta, respeitardo 
o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previstos nos arts. 
156, 157 e 158, da Lei 14.133/2021. 

— 10.5. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar(%ontrato ou a ata 

23\ 
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de registro de Preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao, caracterizara o descumprimento total da obrigagao assumida. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AOQ EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO : 

11.1. Qualquer Pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias Uteis antes da data da abertura do certame. & 

11.2. A resposta a impugnacao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrdnico oficial no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via Sistema BBMNET. 

11.4. Acolhida a impugnagao, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIGOES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessdo publica no sisterna eletrénico. 

12.2, Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, nó mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

‘112.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observarao o horario de Brasilia - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta lícitação não implicará direito & contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

Governo Municipal 

resultado do processo licitatório. C S 
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12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do infcio e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragao. 

12.8. O desatendimento de exigéncias formais nao essenciais não importara o afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse publico. 

12.9. O Manual de operagdes da Plataforma BBMNET Licitações encontra- se disponivel aos interessados no Portal www.bbmnet.com.br. 

12.10. Duvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponiveis rio Portal www.bbmnet.com.br. 

12.11. Em caso de divergéncia entre disposicées deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. - 

12.12. O Edital e Seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagées Publicas (PNCP) e no sitio eletrénico oficial da prefeitura: www.monaagua.sp.qgov.br >Transparência>Licitaçôes. 

12.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO [ — Termo de Referéncia: 
ANEXO Il — Modelo de Proposta; 
ANEXO Ill — Modelo de Declaração; 
ANEXO IV — Notificação; 
ANEXO V- Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VI — Termo de Ciência e de Notificação. 

Mongaguá, 13 de março de 2.026. 

Zilva araes 
Secretaria pal de Saúde 
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ANEXO | 

TERMO DE REFERENCIA 
PREGAO ELETRONICO nº 005/2026 

REGISTRO DE PREGOS Processo Administrativo nº 111/2025 

Arquivos Dispenivels no Site: Www.mongagua.sp.gov.br; 
www.bbmnet.com.br; é PNCP (Portal Nacional de Contratacdes Publicas) 
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ANEXO — |l 

Modelo de Carta Proposta 
PREGÃO ELETRONICO nº 005/2026 — REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº 111/2025 

Apresentamos nossa proposta REGISTRO DE PRECOS para a Aquisigdo de medicamentos para a rede municipal de saúde, a fim de saciar a demanda apresentada pelos diferentes equpamentos de saúde do Mmunicipio, pelo periodo de 01 (um) ano, conforme especificagdes, quantidades estimadas e condições estabelecidas neste documento e seus anexos, nos termos da Lei 14.133/2021, referente ao Pregao Eletrénico nº 005/2026 acatando todas as estipulagdes consignadas no respectivo edital € Seus anexos. 
1 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE: 
Razão social: 

“Inscrição Estadual 
Agência nº.: .... 

Endereço completo: 
Telefones: 

DADOS DO RESPONSÁVEL .PELA EMPRESA LICITANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Nome: 

E-mail institucional 
E-mail pessoal: .. 

LOTE 001 — COTA PRINCIPAL 
T 
oo 

T 
} Item fl Descritivo | Un. r Quant. | Marca J erí?.loà ‘ T:t:llcgi | 

| | B s LGy Vol 
: o TOTALDOLOTE: [R$ — 

LOTE 002 - COTA PRINÇJÉ.?Í A 
* | T | Valor Valor LA SRR L S | | Quant | Marca | (it R | Totai RS | 

| ¢ e —  TOTALDOLOTE: RS e 

) LOTE 003 - COTA PRINCIPAL _] 
Item | Descritivo — | Un. | Quant [ Marca | Valor | Valor 

Governo Municipa! — , \ 
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| Unit.R$ [ TotalR$ | 

TOTAL DO LOTE: | R$ 

LOTE 004 — COTA PRINCIPAL 
Item Descritivo Un. | Quant. | Marca í 4

1
8
 

.am 

Valor Valor 
Unit R$ | Total R$ | 

e
l
 

TOTAL DO LOTE: | R$ 

LOTE 005 — COTA PRINCIPAL 
Un [ | valor Valor Item‘ Descritivo | IQUant.l Marca | UnitR$ | TotalR 

| EE EE : TOTALDOLOTE: |R$ — 

LOTE 006 - COTA PRINCIPAL | 
A Valor Valor Item Descritivo Un. | Quant. | Marca , Unit. R$ | Total R$ 

| 3 
1% . “ TOTAL DO LOTE: | R$ | 

LOTE 007 — COTA PRINCIPAL P 
T 5 ; | Valor [ Valor Item Descritivo Un. | Quant. | Marca | Unit. R$ í Total R$ 

| | w Y 
TOTAL DO LOTE: | R$ F 

LOTE 008 - COTA PRINCIPAL 

| Valor Valor Item Descritivo ‘Un. Quant. | Marca | Unit. R$ | Total R$ 

| 
TOTAL DO LOTE: | R$ | 

LOTE 009 — COTA PRINCIPAL 
E I | Valor Valor | tem Descritivo IUn. Quant. | Marca | Unit R$ | Total RS | 

| | | 
d TOTALDOLOTE: R$ — ) 

LÓTE 010 — COTA PRINCIPAL 
[ . | | valor Valor Hem | Descritivo §Un. Quant. Ma.rca | Unit. R$ | Total RS | I | T T a | ! | 

y — TOTALDOLOTE: R$ 1 

Governo Municipat — , 
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(’ LOTE 011 - COTA PRINCIPAL ] It ii f Valor lem Descritivo Un. | Quant. | Marca | Unit. R$ ’ 
3 o ] ! l s. 

TOTAL DO LOTE: | R$ 

LOTE 012 - COTA PRINCIPAL | 
‘| item ( Descritivo — J[ Un. | Quant. ' Marca f U}_I/;lo’{s T;ZIIOI;$ 
R [) | | ] | 

2 TOTAL DO LOTE: R$ 

[ ] LOTE 013 — COTA PRINCIPAL _í À o F Valor | Vator } Item l[ Descritivo ! Un. Í Quant. | Marca ) Unit. R$ [ Total R$ 
| | ] k : TOTAL DO LOTE: | R$ 

= 0N LOTE 014 — COTA PRINCIPAL GST 
| Í | valor T Valor | !íem ‘w Descritivo |u J Quant l Marca | Unit.RS | Total RS 

| R [y | | ] TOTAL DO LOTE: | R$ | 
E LOTE 014 - COTA PRINCIPAL E í Ã ’ Valor | Valor | Item Descritivo Un. I\ Quant. J Marca r Unit. R$ J Total RSJ 

| 
% TOTAL DO LOTE: | R$ 

[ LOTE 015 - COTA PRINCIPAL 
o Valor Valor ltemr Descritivo Un. | Quant. ( Marca J Unit. R$ ‘ Total RS | 

Í | | E TOTAL DO LOTE: RS 

[ LOTE 016 — COTA PRINGIPAL 
o T Valor | Valor [Item Descritivo | Un. f Quant.J Marca | Unit. R$ | Total R$ 

SA p e S S RS S SUAA | F TOTAL DO LOTE R$ j 

| LOTE 017 — COTA PRINCIPAL Á iltem] Descritivo |Un | Quant_| | Marca | Valor | Valor 
F‘\\ 
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2 

l | | Unit.RS | Total RS | i | 
TOTAL DO LOTE: R$ 

LOTE 018 — COTA PRINCIPAL & E — Valor | Valor‘, ttem Í Descritivo í Un. } Quant. | Marca Unit. R$ Total R$ 
] o] | á AT [ TOTAL DO LOTE: | R$ RS 

LOTE 019 — COTA PRINCIPAL ; Htom | 
T Valor - [ Valor | ‘Descritivo | Un. IQuant Í Marca | 

S TR P TR SR SANAARA| 
| Unit R$ — Total R$ 

I . ¥ 
TOTAL DO LOTE: | R$ 

LOTE 020 — COTA RESERVADA | | T 
Descritivo 'Un. ’ Quant. J Marca | Vfªlºr [ Valor | 

| 
[ | | | Unit. R$ | Total R$ 

1 

TOTAL DO LOTE: | R$ j 

¥ LOTE 021 — COTA RESERVADA 
Item! Descritivo lUn ,Quant | Marca Í \47'%3 | T;/tª:ºâs r‘ 

T I 
1 RE | | TOTALDO LOTE: RS | 

LOTE 022 — COTA PRINCIPAL E ; 
,(;m Descritivo ‘Un )Quant f Marca J UXÉIOI;$ f T¥::°I£$ ª 

i 
T 

t [ ' : TOTAL’DO LOTE: RS — 
[ LOTE 023 - COTA PRINCIPAL BNA R 
Item Descritivo Un. ' Quant.f Marca f UXÉ.Iºng T(Yt:lloF;$ | 

r J | TOTAL DO LOTE: | R$ | 

LOTE 024 — COTA PRINCIPAL . 
Item Descritivo | Un. Quant.í Marca an/ãlºà “ T;gllºlªs | 

| [S | | o TOTALDOLOTE: |[R$ — | 
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LOTE 025 — COTA PRINCIPAL 
Item Descritivo ‘Quant.! Marca í leííªs f T;/ªºâs 

C : TOTAL DO LOTE: R$ | 
LOTE 026 — COTA PRINCIPAL 

| Htem ' Descritivo — | Un. Quant. ; Marca | UÉIDÁJT;ÉIIOF% | 

p : } TOTAL‘DO LOTE: | R$ & 

LOTE 027 - COTA RESERVADA 
Item ! Descritivo — | Un. Quant. ! Marca \ U\r::kl"«:$ | T;/tªoé_l 

By : TOTAL DO LOTE: [R$ - 

LOTE 028 - COTA PRINCIPAL G 
Item [ Descritivo ( Quant. | | “Marca U\r{i?.klgs TX::OI%T 

E = : TOTAL DO LOTE: % R$ | 
F_ LOTE 029 — COTA PRINCIPAL ] 
Item Descritivo }‘Un. ! Quant.[ Marca | UVÍIOR"$ | T;/tªllºlª$ ª 

b TOTAL DO LOTE: |R§ — | 
LOTE 030 — COTA PRINCIPAL : 

Item Des(;ritivo Un. 1 Quant. l Marca leíiª.lºfãs Tcx:íªllºà ] 

—A TOTALDOLOTE: R$ — 
[ LOTE 031- COTA PRINCIPAL : . TAA 
[ltem] — Descritivo |Un j Quant.% Marca \‘ UXiÍ.IºRE$ f Tgi::o!;s | 

‘f L2 — TOTALDOLOTE: R$ 
LOTE 032 — COTA PRINCIPAL _* em | Descritivo [ Un. ] Quant. [ Marca | Valor [ valor 

MO 
Edital Oran: 

Governo Municipal 
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E { % Unit R$ | Total R$ 
i TOTAL DO LOTE: | R$ 

LOTE 033 — COTA PRINCIPAL E 
Item Descritivo ; Un. | Quani, | Marca “ U\n-{ii,lc;?rs | T;/tª:oFªs 

| | D 

[ TOTAL DO LOTE: ‘RS 
[ : : LOTEí 034 — COTA ]PRINCIPATL e — j{ 
ltem |  Descritivo | Un.|Quant. | Marca | Unit. R$ J Total R$ 

: TOTAL ÍDo LOTE: í R$ ] 

LOTE 035 -- éOTA RESERVADA 

Item Descritivo Un. | Quant. | Marca U\r{i?.kg$ T;Z:DÍÁS J 

TOTALíDO LOTE:‘ R$ 

LOTE 036 — COTA PRINCIPAL 

Item Descritivo Un. | Quant. | Marca í UX;.IOF§$ | T;/tª:ºâs 

| J TOTAL ‘DO LOTE: J R$ 

LOTE 037 — COTA PRINCIPAL ] 
Item f Descritivo — : Un. Qua_nt. Marca | UXÉ.IORr$ \ T;/tª'lºlª$ ' f | 

E : :  TOTAL DO LOTE: | R$ ] 

[ LOTE 038 - COTA PRINCIPAL — : 4 
Item Descritivo | Un. ' Quant. | Marca ,UX;.IOFIQS | T;/tzaallolªss | 

| TOTAL DO LOTE: | R$ À 

LOTE 039 - COTA PRINCIPAL 

Item | Descritivo ‘Un. [ Quant. \ Marca | pXiÍ.IºRrs \ T;It:IlDl;L‘ 

: : | TOTAL{DO LOTE: |R$ - 4 
EX 
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LOTE 040 —~COTAPRINCIPAL —— | 
Valor Vabr | 

| S | 
| 

ltem) — Descritivo Un. | Quant Marca | Unit. R$ | Total R$ 
EA | 
p 

TOTAL TAL DO LOTE: R$ 

(38, s LOTE 041 - COTA PRINCIPAL |/ÉóÉ0- AL 
ltem/ — Descritivo Un J Quant J Marca | , Valor TVanr | í i Ú | À Unit R$ | Total R$ 

[ TOTAL DO LOTE: [R§ —— 
L LOTE 042 - COTA ‘PRINCIPAL v al ‘: 

o g 
alor alor - ÉJ Reaciivo ' | Quant. | Marca | | UnitR$ | Total R$ 

! í = UA al RS st NA | 
P | — TOTALDOLOTE RF RSA — 

e LOTE 043 — COTA PRINCIPAL — 
[ Valor | Valor 

& T I Descritivo | Un. | Quant. | Marca | á | | el gk | Unit R$ | TotalRS 
| ! SiA AR Ay A 

TOTAL DO LOTE: | R$ - 

LOTE 044 — COTA PRINCIPAL | | 
Valor | Valor LEemJ Descritivo ‘Un Buant_ l Marca | Unit. R$ | Total RS | 

| Fs I EX | Í— TOTAL DO LOTE: | R$ ] 
EE LOTE 045 — COTA PRINCIPAL : ] | R | Valor Valor them Descritivo JUn Quarnt.| Marca Unit R$ | Total R$ 

| l | o 
TOTAL DO LOTE: 

_LOTE 046 - COTA PRINCIPAL 
: | Vabr [ valor | Descritivo )Un JQuant ) Marca | Unit tRS | ‘ Total Ríl 

-) 

TOTAL DO LOTE: R$ 

| | 

LOTE 047 - COTA PRINCIPAL % Etem | Descritivo | Un. [ Quant | Marca — Valor Valor | 

Governo Municipé) 
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| Unit. R$ | TotalR 

TOTAL DO LOTE: | R$ * 

LOTE 048 — COTA PRINCIPAL 
E 

o | Valor | Valor ª Item ' Descritivo Un. | Quant. | Marca Unit. R$ | Total RS | 

| | | | | TOTAL DO LOTE: | R$ 
% : LOTE 049 ~ COTA PRINCIPAL — ] 
Item | Descritivo Un. | Quant. | Marca r UXÉ.IOR:$ T;/ê:ºég 

i e TOTAL:DO LOTE: | R$ ] 

LOTE 050 — COTA PRINCIPAL 

htem Descritivo Un. | Quant. | Marca Vel ey |_Unit.R$ | Total RS 
| | TOTALDOLOTE: |R$ — | 

[ LOTE 051 — COTA PRINCIPAL 
Item Descritivo Un. | Quant. | Marca j U\r::.lol{$ J T;/tzllol;$_ 

:  TOTAL DG LOTE: RS | 

LOTE 052 - COTA PRINCIPAL 

| item ‘l Descritivo | Un. ! Quant. W Marca } U\n/fi_loé$ | Tc:/t::oés“' 

| [S | | 
TOTALDO LOTE: |R$ — 

LOTE 053 — COTA PRINCIPAL 

ltem Descritivo Un. | Quant. | Marca UXÍÍIORF$ í T¥21°'£$ 
i 

; TOTAL DO LOTE: ã R$ 

L LOTE 054 — COTA PRINCIPAL 

| item Descritivo Un, | Quant. | Marca U\n/iTOé$ Il T(xnltªllºlª.?o ‘ 

TOTALDOLOTE: [R$ | 
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LOTE 055 - COTA PRINCIPAL — 
T | iti ] | | Valor Valor It | | " | | 

eT | *ngirrmvo Un Q}Jant. | Marca | Unit.R$ | TotalRS | — A - — Z= ty | 10k S RETA | P 
% 

ettt B s A e R 

‘f LOTE 056 - COTA PRINCIPAL j 
| Item ' Descritivo ! Un. | Quant. í Marca UX;.IOFE$ Ã TXZIIOFZLÍ 

i[ l : ; ; TOTAL‘DO LOTE: ; R$ 

a — NLOTE 057 GOTA PRINGIBAL SRA TSAA 
| Item i, Descritivo ‘ Un,]&nt. ! Marca ‘ u\,fi_'% T 'T;ªz 

Sy ; TOTAL DO LOTE: | R$ 
L 23 LOTE 058 í_ COTA ‘PRINCIPAL 

ltem |  Descritivo Á Un. | Quant: | Marca J&U\rfiilo% J Tcx:/tªllºlà | 

TOTALDOLOTE: R$ — | 

3. Validade da broposta (não inferior & 60 dias): ..c 

4. Prazo de entrega: A entrega deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias após "Pedido de Compras”. 

5. Local de entrega: Almoxarifado da Saúde, localizado na Av. São Paulo; 3.570 — Vera Cruz, Mongagua/SP, as quais serão comunicadas previamente à CONTRATADA, acompanhado da Solicitação de Fornecimento. 

DECLARAGOES: 

- Declaro que os pregos cotados nao sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria, e já estão inclusos, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais 
despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 
objeto do Pregão Eletronico nº 005/2026; (—\ 

di o\ 
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- Declaro que aceito todas as exigéncias do Edital do Pregao Eletrénico nº 005/2026 e de seus Anexos, 

Local e Data 

Nome do Representante Legal da Empresa 
RG N.º 
CPF N.º 

B CARIMBO DA EMPRESA — E 

NGAGUÁ MONGAGU/ 
Enitol Drenãn SlatrAnica nº PNSITAIA 
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ANEXO it 
PREGAO ELETRONICO nº 005/2026 - REGISTRO DE PRECOS Processo Administrativo nº 11 1/2025 

MODELO DE DECLARAGAO 

Para fins de participação no certame em epigrafe, declaramos, sob pena do Item 3.5 do Edital, que a empresa [RAZAO SOCIAL], [CNPJ]: 

1. Cumpre plenamente os Tequisitos de habilitação; 

' 2. Esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIil, da Constituigao; 

4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso [l do art. 5° da Constituigao Federal; 

5. Que não foi condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragao de trabalha infantil, por submissao de trabathadores a condigdes andlogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação deste edital; 

6. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1891; 

7. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do Art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021: 

8. Que não mantem vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Mongagua/SP ou com agente publico que desempenhe função na licitagao 

Governo Municipal 

EAital Dransn Elatrânina nº ANEIANIR Oánina 2E do 6814 
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* ou atue na fiscalização ou na gestão da ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

9. Que não é autora do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo nem abriga dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado autor do projeto objeto desta licitação; 

10. Que não é preposta e não abriga como sécia oculta pessoa fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada. 

Local, ___de  de2026. 

NOME COMPLETO 
CPF 

CARGO/FUNGAO NA EMPRESA 
s 

o 
Gotatrnc. Municipal — Q\j 
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ANEXO |V 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2026 — REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº 111/2025 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. Fornecedor / Prestador de Serviço, 

A Prefeitura Municipal de Mongaguá/SP, por meio das Unidades Gestoras de Licitações e Compras, CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 7.566/2023; 

NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 

O Município de Mongaguá/SP passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB n° 2,145, de 26 
de junho de 2023. 

Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da publicação do Decreto Municipal nº 7.566/2023, deverio ser observadas as disposições da citada Instrugao Normativa, quanto ao Imposto de Renda, e do Decreto Municipal n° 7.566/2023. 4 

Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, tendo em vista a inexisténcia do convénio a que se refere o artigo 33, da Lei Federal nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

Portanto, frisamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras. contidas na IN RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 
7.566/2023, em todos os documentos fiscais emitidos para o Municipio de 
Mongagua/SP, a partir da publicação do referido Decreto, inclusive quanto 
ao correto destaque do valor de imposto de renda a ser retido. 

ATENCAO: Pessoas juridicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES 
NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para 
isso, deverão se atentar ao exposto no Art. 1°, §4°, §5°, §6° §7° do Decreto 
Municipal nº 7.566/2023, afim de comprovarem.direito a condição. 

Retenções de ISSQN e INSS continuam Seguindo a legislação própria e 
vigente para cada um dos tributos. 

Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Diretoria de Finanças 
pelo e-mail contabilidade@mongagua.sp.gov.br. 

Atenciosamente, 

Governa Municipol - ‘\Jj 

MONGAGUÁ 
JUM COM U-BCê 
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ANEXO V 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

PROCESSO Nº 111/2025 

O MUNICÍPIO DE MONGAGUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Avenida Getúlio Vargas, nº 67 — Centro, Mongaguá/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 46.578.506/0001-83, neste ato representado pela Senhora Secretaria Municipal de Saúde, CPF: Nº XXXXXXXXXXX, e, de outro lado, a empresa com sede a Rua. 
bairro......... ; no estado ... ..., inscrita no 

: Neste ato representado por seu Diretor/Sécio acao profissional), portador da Céduta de Identidade ; devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda — (CPFIMF) n°............ ; doravante denominada DETENTORA, RESOLVE registrar os pregos da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcangada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

na cidade.. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para Aquisição de. medicamentos para a rede municipal de saude, a fim de saciar a demanda apresentada pelos diferentes equipamentos de saúde do municipio, pelo periodo de 01 {um) ano, conforme especificado no Termo de Referéncia, Anexo do Pregão Eletrônico nº 000/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transicao. . 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Precos sera de 1 (um) ano, contados a partir da assinatura e podera ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o prego vantajoso, conforme.art. 84 da Lei 14.133/2021. . 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAD-.E GESTAO 

Governo Municipal 

MONGAGUÁ 
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1% 

) 

CONTRATUAIS 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A entrega do medicamento devera ocorrer apos 10 (dez) dias úteis após o recebimento do pedido de fornecimento, encaminhado pelo departamento de compras, atendendo a todos os requisitos técnicos para a comercializagao dos medicamentos de que trata este processo de aquisição. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Local de entrega: Os medicamentos deverão ser entregues no almoxarifado da saúde na farmacia central, sito a avenida são paulo, n° 3570, bairro vera cruz- Mongagua/Sp. 

PARAGRAFO TERCEIRO - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, devera atender as condições estabelecidas nesta Ata e Termo de Referéncia, e será recebida, no endereco citado na Ordem de Fomecimento, acompanhado das respectivas notas fiscais/faturas. 

PARAGRAFO QUARTO - O Municipio rejeitara, no todo ou em parte, o fornecimento e/ou servigo executado em desacordo com as normas contidas neste termo, devendo ser substituido num prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, as suas custas e sem prejuizo de 
aplicação das penalidades; 

PARAGRAFO QUINTO - A aceitação dos servigos não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA com relação às especificagdes 
divergentes. 

PARÁGRAFO SEXTO - O recebimento ou aprovação dos produtos pelo 
CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios 
de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Devera constar na embalagem nome e CNPJ do 
fabricante ou distribuidor, procedência, número do lote, prazo de validade, 
número do Registro no Ministério de Saúde/ANVISA. 

PARÁGRAFO OITAVO - O descarregamento do produto ficará a cargo do 
fornecedor, devendo ser providenciada a mão de obra necessaria. 

PARAGRAFO NONO - Serão recusados os medicamentos: 

a) Considerados imprestaveis ou defeituosos, que não atendam as 
especificages constantes no edital e/ou que nao estejam adequados para 
0 uso; : 

b) Suspeitos de alteração, adulteração, fraude \fglsificagéo. com 

) 
Governo Municlpal 
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.Tisco comprovado à saúde, respondendo os responsáveis por infração prevista na Lei Federal n.º 6.437/1 977 e crime previsto no Código Penal, a ser apurado na forma da Lei; i 

c) Que não contenham, no ato da entrega, no minimo, 70% (setenta por cento) do seu respectivo prazo de validade, contados da data de fabricação. 
' 

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAGAOQ 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nao sera admitida a subcontratagao do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA — DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

PARAGRAFO PRIMEIRO — O prego registrado, as especificagoes do objeto, as quantidades de cada item, e as demais condigées ofertadas na proposta são as que seguem: 
z 

s LOTE 001 — COTA PRINCIPAL | [ [ & | | Valor | Valor | | | | . SR U el A NENAA RIS e e e e Y e S 2R RN [ R S S B AP r | S T SR RO P — TOTAL DO LOTE: R$ 
E LOTE 002 — COTA PRINCIPAL ANA 
"Ttem ( Descritivo | Un í QuanÍ Marca | Valor | Valor | | [Pl ) | Unit. R$ | Total R$ 

1 | N. RNEN ES TOTALDOLOTE: R$ — | 
E= | S SE LOTE 003 - COTA PRINCIPAL —— 

E ] FiN Vaon 7 Valor. | | item | Descritivo | Un. | Quant. | Marca Unit R$ ) Étíl R$ | 

| TE SSA ENE | 
: 

TOTAL DO LOTE: | R$ 

E LOTE 004 — COTA PRINCIPAL t 
TE | Valor Valor 

| D 1 AL L RTNAA aaA L1 s QU IR 
— TOTALDOLOTE: R$ —— 

E ; — LOTE 005- COTA PRINGIPAL—. | TNEAA 
: ;âx 

| Item | Descritivo | Un. J Quª_nj'_f Marcí UHÍÉ-,RÉLTOJEJÉ l 

MONGAGUE 
Edital Dranãn Elatrânia nº DASIINIA 
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. . ] B " Valor [ Valor Item Descritivo Un. | Quant. | Marca Unit. R$ | Total RS | 

TOTAL DO LOTE: | R$ 
Lo 

À f’ LOTE 006 — COTA PRINCIPAL 
tem J Descritivo J Un. ’ Quant. ( Marca Valor ) Valor 

= 
F 

Unit. R$ | Total R$ | ; o] | El | 
TOTA!_ DO LOTE: | R$ 

| LOTE 007 - COTA PRINCIPAL 
| Item Í Descritivo Un. | Quant. J Marca Bl VaDr | o) Unit. R$ | Total R$ E | | r 

TOTAL DO LOTE R$ 
Ç LOTE 008 - = COTA PRINCIPAL [ 

Valor | Valor | Item | Descritivo [Un íwQuant ' Marca \ Unit. R$ Total RS | 
Í ] | t 

TOTAL DO LOTE: J R$ j 

LOTE 009 - COTA PRINCIPAL 
. 

Valor Valor | 
Item ( Descritivo Un. | Quant. J Marca ( Unit. R$ { Total RS 

| | | | B 
TOTAL DO LOTE: J R$ | 

j LOTE 010 — COTA PRINCIPAL Pt 
Valor Valor [:Item} Descritivo JÍU .[LQuant.! Marca ! Unit. R$ | Total RS | 

J I 
1 1 s L =) — UEA | 

E 
TOTAL DO LOTE: | R$ j 

‘[ LOTE 011 -COTA PRINCIPAL ' e e [ [~ Var: | valr | ItemJ Descritivo juniºuªmJ_MÍÍ* Unit. R$ | TotalR$ | f 
‘Jx | | 

[AA o, SRR T TOTAL DO LOTE: | R$ 
| LOTE 012 - COTA PRINCIPAL ‘7 PEA DESEA ' U ‘ EBENA T Valor | Valor | Utem | escritivo n.. uan.Jr rca Unlt R$ | Total R$ 
ENTA | 1 

: hn 
rno Municipol 
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R& TOTAL DO LOTE: [ R$ 7 
E LOTE 013 - COTA PRINCIPAL S ÁDA 
,Jtem Descritivo Un. | Quant. f Marca | UXÍÍ.IORrS ‘ Tc\){[zlloésj 

L À | TOTAL'DO LOTE: ,4 R$ | 

LOTE 014 - COTA PRINCIPAL ] 
Item Descritivo Un. | Quant. | Marca ª eríiet'.lºng j Tc:/tgllolªs | 

TOTAL DO LOTE: | R$ ) 
LOTE 014 — COTA PRINCIPAL ] 

Item Descritivo Un. | Quant. | Marca UXI'ÍIOFE$ | T;/tª:olª? 

: TOTAL DO LOTE: | R$ 

LOTE 015 - COTA PRiNCIPAL , P RN 
Item; Descritivo ;Un. | Quant. | Marca | U¥§‘]%$ Il T;/tªllºlªs | 

T 

| : — TOTALDO LOTE: | R$ | 
e LOTE 016 — COTA PRINCIPAL é 
.Item Descritivo Un. f Quant.‘ Marca ‘l U\:;loé$ T;/tzlloé$ 

[ : TOTALDOLOTE: R$ — 

LOTE 017 - COTA PRINCIPAL 
Tttem Descritivo Un. | Quant. f Marca UX;.IºRr$ i.;ªllºés] 

| TOTAL DO LOTE: | R$ 

LOTE 018 - COTA PRINCIPAL 
Item'f Descritivo ‘!Un. í Quant. i Marca ‘ U\r{i?_loRr$ | T;ZIIOI;$ | 

TR g — TOTAL DO LOTE: | R$ 
= ; LOTE 019 — COTA PRINCIPA[ 7] 

\A) 
Governo Municipal 

MONGAGLIA 
Edital Drankn ElateAninn nº NNEIINTE



LA-d, 
SEGOV 1— 
Gestaode ÃS " o e - MONGAGUA 

PE 
% 

ds v á Valor Descritivo Un, Í Quant. ) Marca_ it “Total R$ 

| 
TOTAL DO LOTE: | R$ 

————————— TOTALDOLOTE: e 
’ ; LOTE 020 - COTA RESERVADA 

E 
Valor | Valor 

Item‘ Descritivo !Un.T Quant. | Marca | Unit. R$ ' Total R$ | | 
| | 7 : TOTALDOLOTE: R$ — 

LOTE 021 - COTA RESERVADA = | 
Descritivo !Un | Quant, r Marca - | Valor Valor | L_‘,;‘_ | — — | UnitR$ | Total st 

TOTAL DO LOTE: | R$ R$ - | 

{ 

L LOTE 022 COTA PRINCIPAL - | S ' Valor Valor | 
them* Descritivo — JUn [Quant. Marca Unit. R$ | Total R$ | 
ES RNE 343 \v\j 1 TOTAL DO LOTE: | R$ = 

” 

R LOTE ozs%com PRINCIPAL : : . | | vator Valor #er_n] Descritivo | Un. ; Quant.g Marca | Unit R$ J Total RS | 
| [ | | B 

TOTAL DO LOTE: Rs 

R LOTE 024 - COTA PRINCIPAL : A | y Valor —Valor | Item[ Descritivo 'Un íQuant | Marca Unit. R Total R$ | 
| ; 

ES R ] ES e A S TS T AL DO thug | 
E E IOTE025-COTAF PRINGIPAL 305 DA ] | [ ] [ Vabr | valor themi Descritivo JUn ‘QuarL Marca [ Unit.R$ | Total R | 

| | Y Á ,'_ ; TOTAL | DO LOTET}l R$ * 
j LOTE 026 — COTA PRINCIPAL —_f 

Valor 
e Valor - them ' Descritivo J Un. ; Quant. r Marca Unit, R$ 

Z | Total R$ | 
PEA REAA 

) 
Governo Municipal 
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É& TOTAL DO LOTE: | R$ | 

LOTE 027 - COTA RESERVADA | 
em ‘ Descritivo ,í Un. | Quant. | Marca } UX;,IORE:B T;/tªllºlg 

| I : TOTALlDO LOTE: i R$ ‘ 

Lo1"E 028 — COTA PRINCIPAL — | 
Item Descritivo ] Un. | Quant. | Marca ‘ Uxiíkgs T(YtZIIOFrw ‘ 

- 
1 

TOTAL DO LOTE: | R$ | 

LOTE 029 — COTA PRINCIPAL 
item Descritivo Un. | Quant. Marca U\r{;.loF:$ Tx::ol;$ | 

' 

[ j — TOTAL DOLOTE: |R$ ªj 

" LOTE 030 - COTA PRINCIPAL A 
ltem ) — Descritivo Un. | Quant. | Marca UX:P% | T;/tªº';$ | 

| 

TEA : | TOTAL DO LOTE: | R$ 

[ LOTE 031- COTA PRINCIPAL FE 
|item Descritivo Un. ‘ Quant. | Marca UX;.'ºRr's | Tc\>{::Il°|£$ | 

T 
[ 

; | TOTAL DO LOTE: , R$ 

LOTE 032 - COTA PRINCIPAL 

Item “Descritivo Un. | Quant. | Marca | UXÉIORC$ Tàªllolªs 

e ia i " TOTAL DO LOTE: [R$ 

LOTE 033 — COTA PRINCIPA_L R e W 
Item = Descrmvo Un. ‘ quant. ‘ Marca UX;.'oéfo Tcx)/tgllºI;LÉ 

SA ds LOTE: [R§ — 
LOTE 034 - COTA PRINCIPAL, _ - 

Governo Municipol 
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T 
S B ’Ttem Descritivo Un. | Quant. | Marca ‘ U\r;,iikg$ J T«Ytª:ºlª$ 

| 
| | 

TOTAL DO LOTE: | R$ 
ú LOTE 035 — COTA RESERVADA 

Item Descritivo Un. | Quant. | Marca r U\r::kgs T;(z:oés 
| . | 

| | 
TOTAL DO LOTE: | R$ à 

LOTE 036 - COTA PRINCIPAL ] ; 24 | = [ vabr | Valor ] :Item Descritivo ] Un. f Quant. \ Marca ‘f Unit R$ | Total RS 
| ES | | E TOTALDOLOTE: [R§ | 

L_ LOTE 037 - COTA PRINCIPAL j 
item -Descritivo Un. | Quant | Marca ª Nalor / e E | 1 : ó i Unit R$ | Total R$ 

| | E 
TOTAL DO LOTE: 1 R$ ] 

LOTE 038 - COTA PRINCIPA‘\L 
T Item Descritivo Un. | Quant. | Marca U\rfikgs T;Z:OFÍ& 

ax 
TOTAL DO LOTE: | R$ 

LOTE 039 — COTA PRINCIPAL _j 
Item Descritivo Un. ' Quant. | Marca “ UXiet].IºRES | T;/tªllolªâõ f 

| | ] 1 — 
—— 

TOTAL DO LOTE: R$ | 

[ LOTE 040 — COTA PRINCIPAL SSS T 
Ite | — Descritivo Un. | Quant. | Marca an/íÍ.IºFE$ T;/tªº,;s ‘ 

T T 
| | e s : i í 

TOTAL DO LOTE: | R$ o 

[ LOTE 041 — COTA PRINCIPAL ] 
item | Descritivo Í Un. ‘ Quant. | Marca UXÉSR[—& T;Çªº,ªs 
E ES (\m 

ª:.j* 
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i 
TOTAL DO LOTE: [ R$ 3) 

[ LOTE 042 — COTA PRINCIPAL T 
T }Item‘ Descritivo }Un. Quant. | Marca | Valor Valor s L Unit.R$ | Total R$ E SA RAA | E TOTAL DO LOTE: | R$ j 

É : LOTE 043 - COTA PRINCIPAL — ] T [ | | Valor | Valor | Item % Descritivo Un. ! Quant. ! Marca " Unit. R$ j Total R$ 

| 3 TOTAL DO LOTE: | R$ ] 

LOTE 044 — COTA PRINCIPAL [ 
] = I Valor | Valor ! ItemÍJ Descrltlv.g , Un. ª QuantT Marca r Unit. R$ | TotalRs 

L EEA | SAA A ES TOTAL DO LOTE: |R$ - | 

LOTE 045 — COTA PRINCIPAL 

Item | Descritivo Un ‘ Quant J’ Marca f VEISE Valor | | : | Quant. Unit. R$ # Total R$ | | | | : | | . | | : TOTAL DO LOTE: | R$ 4 

LOTE 046 - COTA PRINCIPAL 
Y | Valor Valor Item F Descritivo Un. | Quant. | Marca Unit R$ | Total R$ 

TOTAL DO LOTE: | R$ 

LOTE 047 — COTA PRINCIPAL | 
ftem Descritivo Un. | Quant. | Marca U\r:i?IOng | ngllºâs 

| SSS | | E ES $% R TOTALDOLOTE: R$ — — 
[ LOTE 048 — COTA PRINCIPAL — @ E 

| valr 1 valor | 
| Unit R$ | TotalR$ | 

EE 

T T 
,;em | — Descritivo Un. Íí Quant. l Marca 

T T | | SAA E TOTAL DO LOTE: | R$ 
FEA NSAA | LOTE 049 — COTA PRINCIPAL V FE | 

N 
MONGAGUÁ 
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| Item Descritivo J Un. | Quant. ‘T Marca í U\rfiloRrs :I';Z:OÉST 

ES : o LOTE: | R$ 
LºTEí 050 — COTA PRINCIPA“L ‘ 

Item | Descritivo |Un { Quant. | Marca ! u\.::,'i;s [ Tc\g:ol;éJ 

[ : — % TOTAL DO LOTE: | R$ Í 
E i LOTE 051 — COTA PRINCIPAL 2 
item Descritivd | Un. | Quant. | Marca ; U\r{iz':_k:?r$ 1 T::íãllºrª$ 

| í TOTALÍDO LOTE: J R$ 1 

LOTE 052 - COTA PRINCIPAL ) 
Item | Descritivo Un. | Quant. | Marca " U:‘/i.';\-lo’;s ‘ Tàíªllofª$j 

T | tsa 
;  TOTAL DO LOTE: | R$ 

LOTE 053 — COTA PRINCIPAL 

item Descritivo Un. | Quant. | Marca ) UXIÍIOF;:B .‘ TXt::OFras 

E TOTAL DO LOTE: | R$ & 

LOTE 054 - COTA PRINCIPAL — 7 
them Descritivo i Un. | Quant. | Marca : U\r{i?_IOF;$ | T;leºlg$ª 

| : TOTALJDO LOTE: | R$ | 

E LOTE 055 - COTA PRINCIPAL ] 
J Item Descritivo ‘ Un. | Quant. | Marca U\rfi,l%$ | T;/tgllºiªas 1[ 

L S ; TOTAL DO LOTE: |R$ | 
| LOTE 056 — COTA PRINCIPAL 

í Item Descritivo | Un. | Quant. | Marca U\r{;_lcgs | T;Z:ºlªs | 

(Y | TS J 
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TOTALDOLOTE:[RE — 
= — — LOTEO57-COTAPRINCIPAL sE EE T ] [ Valor | Item Descriti ) | Valor Valor | | scritivo ‘ Un. | Quant.mgl\{l;frca í,U"ÍÍv R$ | TotalRS | 

NI | A i 3 sl EA s RN, TOTAL DO LOTE: | R$ AA 

LOTE 058 - COTA PRINCIPAL 
| = L] | Valor | Valor | Ite | Valor | Valor m | Descritivo ;UT Quant, | Marca‘ | Unit R$ | Total RS | 

| | | | % | X Palh Í : - — TOTAL DO LOTE: | R$ 

Valor total de R$ 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive = tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros nêcessários ao cumprimento integral do objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Após entrega dos medicamentos solicitados, 
conferência e aceite pela Farmácia Central, as notas ficais correspondentes 
aos pedidos serão encaminhadas para pagamento. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratante pagará a Contratada com base no 
fornecimeno dos medicamentos, em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
Nota Fiscal Eletrônica, que será devidamente atestada pelo Setor 
responsável, caso haja a aceitabilidade dos itens. 

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento decorrente do fornecimento dos 
medicamentos será realizado por transferência bancária, após a emissão e 
apresentação da nota fiscal em até 30 (trinta) dias, juntamente com a 
apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal (Tributos Federais, 
FGTS e Trabalhista). - 

PARÁGRAFO SEXTO — Quando for constatada qualquer irregufaridade na 
nota fiscalffatura, sera imediatamente solicitada & CONTRATADA, carta de 
corregao, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que devera ser 
encaminhada para a Tesouraria no prazo de 2 (dois) dias e no caso da não 
apresentacao da carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento sera recontado a partir da data da sua ap@géo. 

Gover Municipal w 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

PARAGRAFO OITAVO — Caso o dia do Pagamento coincida com sabados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no 

monetaria. 

PARAGRAFO NONO - A Prefeitura Municipal de Mongagua poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislagao em vigor. 
CLAUSULA SEXTA — ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PRECOS REGISTRADOS 

PARAGRAFO SEGUNDO - O reequilibrio econémico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em conformidade com o Decreto nº 11.462 de 2023 e a Lei nº 14.133/2021. Cabe ao FORNECEDOR apresentar documentos que justifiquem e comprovem o pedido de reequilibrio. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuicao da Administragdo para a justa remuneragdo do serviço, abjetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsiveis, porém de consequências incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando faléncia a econdmjca extracrdinéria €-extracontratual, os valores constantes desta clausula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do servigo, precedido da demonstragao do aumento dos custos, os quais poderéo ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preco e compatibilidade com os valores de mercado. 

PARAGRAFO QUARTO — O reajuste sera realizado por termo aditivo. 

PARAGRAFO QUINTO - Em caso de forga major, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d” do inciso 11 do capL<t do A\rt. 124 da Lei nº 

) 
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14.133, de 2021; 

PARÁGRAFO SEXTO — Quaisquer tributos ou encargos .legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 

pelo ORGAO GERENCIADOR, Juntando o respectivos memorial de célculo € as demais provas que se fizerem necessarias. 

PARAGRAFO OITAVO - No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a contratação; 

PARÁGRAFQ NONO - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

PARAGRAFO QUARTO - Se não obtiver éxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

PARÁGRAFO QUINTO — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro dW para que avaliem a 

Governo Municipal 
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conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagao com vistas 3 alteragéo contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lej n° 14.133, de 2021, 
. : 

seu registro, nos termos da cláusula oitava, sem prejuízo das Sanções previstas na Lei nº 14,133, de 2021, e na legislação aplicável. 

PARÁGRAFO NONO - Se não obtiver êxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotara as medidas cabiveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto parágrafos sexto e sétimo, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

CLAUSULA OITAVA — CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
- 

b) Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administragdo sem justificativa razoavel; 

c) Não aceitar manter seu prego registrado: ª 

NEA 

Gl Dranãn Elatrânica nº ANRIINIA



SEGOV =X 
Gestao de "x 2T ' MºNGKêUÃ LICITAÇÃO 

S 
$ 

d) 

e) 

9) 

h) 

D) 

k) 

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese de se tornar este superior aos praticado no mercado 

Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata decorrente do registro de precos 

Pelo fornecedor, quando, mediante solicitagdo formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso furtuito ou força maior, de dar .cumprimento as exigéncias do instrumento convocatorio e da Ata de Registro de Pregos 

O cancelamento do registro de bregos por parte da administragao, 
assegurados a ampla defesa e o contraditério, sera formalizado por decisão da autoridade competente 

O cancelamento de registro nao prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos na clausula décima segunda deste instrumento. 

Da decisão da autoridade competente se dera conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 
recebimento 3 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessive! o enderego do fornecedor, a comunicagdo sera efetivada através de Publicação na 
imprensa oficial, considerando se cancelado o prego registrado, a contar 
do terceiro dia subsequente ao da publicagao 

A solicitagéo, pelo fornecedor, de cancelamento do preco registrado 
deverá ser formulado com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, 
instruida com a comprovagao dos fatos que justificam o pedido, para 
apreciagao, avaliagdo e decisão da administragéo. 

Sofrer sanção prevista nos incisos i ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de aplicação de sangao prevista 
nos incisos lif ou IV do caput do Art. 156 da Lei n° 14,133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigéncia da ata - 
de registro de pregos, podera o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisdo fundamentada, decidir pela manutenção do registro de precos, 
vedadas contratagées derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sangéo. 
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PARAGRAFO TERCEIRO - O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas no parágrafo primeiro será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditorio e da 
ampla defesa. 

PARAGRAFO QUARTO — O cancelamento dos preços registrados podera 
ser realizado pelo gerenciador da ata de registro de pregos, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipoteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

a) Por razão de interesse publico; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se nao houver éxito nas negociações, nas hipéteses em que o prego de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

CLAUSULA NONA — DA FISCALIZAGAO 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A gestão e fiscalização serão exercidas no - 
interesse exclusivo do CONTRATANTE, não suprimindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer irregularidades, 
nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21. 

PARAGRAFO SEGUNDO — Como disposto pelo Decreto Municipal 7.639, 
de 22 de janeiro de 2024 no qual regulamenta as atividades e os 
procedimentos administrativos de gestdo e fiscalização de contratos e atas 
firmados pelos órgãos e entidades da administragdo publica direta e indireta 
e dá outras providéncias. 

PARAGRAFO TERCEIRO — O Gestor da Ata será e Bt 
do cargo de ------------ LY 

PARAGRAFO QUARTO - O Fiscal Técnico da Ata será =c 
ocupante do cargo de -—-----------— : 

PARÁGRAFO QUINTO — Compete ao Gestor da Ata o exercício das 
atribuições descritas nas Seções |, I, III, IV, V, VI, VII, VIII, IXe X do artigo 
21 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024. 

PARÁGRAFO .SEXTO - Compete ao Fiscal da Ata o exercício das 
atribuições descritas nas Seções |, II, HI, 1V, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 
22 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A fiscalização de que trata esta cláusula não 
exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas ou 
utilizagdo de material de qualidade inferior &, na ocdr@ngia desta, não 
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implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 120 da lei 14.133/21). 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo 'de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução objeto. 

constarão as indicações referentes a marca, fabricante, procedência e prazo de garantia ou validade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, os objetos com avarias ou defeitos. 

PARAGRAFO QUARTO — Os medicamentos somente serão considerados aceitos após conferéncia e aprovação pelo almoxarifado da farmacia central, ficando sujeito a substituicdo desde que comprovada preexisténcia de defeitos, a má fé do fornecedor ou as condições de transporte embalagens que comprometam a integridade do produto. 

PARAGRAFO QUINTO - Os medicamentos deverão ser acondicionados em sua embalagem original fechado e atender plenamente & descrigao e caracteristicas constantes no presente Termo de Referéncia. 

PARAGRAFO SEXTO — A entrega dos medicamentos devera ser realizada pela contratada, sem quaisquer ônus adicionais para a contratante. 

PARAGRAFO SETIMO— Arcar com todas as despesas de pagamentos de seguros, tributos, fretes, impostos, taxas e demais obrigagées vinculadas à legislação tributaria, trabalhista, previdenciaria e criminal, acaso devidos em decorréncia da execução do objeto. g 

PARAGRAFO OITAVO - Comunicar a CONTRATANTE, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao. 

PARAGRAFO NONO — Manter. durante toda a execugao da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificacao exigidas na licitação. 

PARAGRAFO DÉCIMO - Atender prontamente a quais%«ígências do 

) 
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Órgão Gerenciador inerentes à manutenção da regular execução do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - A contratada deverá responsabilizar- se pelo transporte (de acordo com as normas sanitárias vigentes) dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado, bem como pelo seu descarregamento; e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Atender às determinações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior (art. 137, [l da Lei n.° 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informacao por eles solicitados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
PARAGRAFQ PRIMEIRO — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com a Ata e Termo de Referéncia. PARAGRAFO SEGUNDO - ‘Permitir acesso dos funcionarios da CONTRATADA ao local determinado para entrega. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia, 

PARAGRAFO QUARTO - Notificar a Contratada, por escrito, sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto; sobre vicios, defeitos ou incorrecées verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

PARAGRAFO QUINTO - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

PARAGRAFO SEXTO - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condigGes . estabelecidos na presente Ata de Registra de Precos e nó Termo de Referéncia. 

PARAGRAFO SETIMO - Aplicar à Contratada as sangdes previstas na lei e na Ata de Registro de Pregos, conforme Clausula Décima Primeira — Das Penalidades. 

PARAGRAFO OITAVO - Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada. 

PARAGRAFO NONO — Notificar os emitentes das garantias-quanto ao inicio de processo administrativo para apuragao de descumpri%de cláusulas 

MÓsGAGIA S UFLO COM UE 
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contratuais. 

PARAGRAFO DECIMO - A Administração não respondera por quaisquer 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
PARAGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no edital, Gonforme art. 155 da Lei 14.133 de 2021. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções se aplicam aos integrantes do registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Serao aplicadas ao responsavel pelas infragées administrativas as seguintes sanções: 

1— advertência; muita; impedimento de licitar e contratár; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das Sanções serão considerados: 

, Anaturezaea gravidade da infração cometida; 11, As peculiaridades do caso concreto; 
HI. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; V. A implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

PARAGRAFO QUINTO — A sanção de advertdncia será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

PARAGRAFO SEXTO — A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou da Ata, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor licitado ou celebrado com contratagao direta e sera aplicada ao responsavel por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

PARAGRAFO SETIMQ — A sanção de impedimento de licitar e contratar, sera aplicada ao responsavel pelas infragdes administrhtiva rprevistas nos 

e 
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in_cisos IIA. Ill: IV, V, Vl e Vil do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando 

de 3 (trés) anos. 

PARAGRAFO OITAVO - A sangao de declaragao de inidoneidade para Iicitaf  Ou contratar será aplicada ao responsavel pelas infrações 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

PARÁGRAFO NONO - As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Se a muita aplicada e as indenizações cabiveis 
Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipotese aiguma, a obrigação de reparagio integral do dano causado a Administragéo Pública. 

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO - E da competéncia do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipéteses em que o descumprimento disser respeito às contratagdes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual cabera ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 3 

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO - O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorréncias previstas clausula oitava, dada a necessidade de instauragdo de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. - t 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A respectiva despesa deccãíte da presente 

MONGAGUA % 
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prestação de serviço, correrá na seguinte Dotação Orçamentária: 

F Setor Dotação 
Saúde 02.09.00/10.301.0009.2033/3.3.90.30.00 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PUBLICAGAO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Incumbira ao contratante divulgar o presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma 
prevista no arf. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2° da Lein. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO 
, 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A interpretação e aplicação dos termos 
contratuais serão regidas pelas leis brasileiras e o Juízo da Comarca de 
MONGAGUA - Estado de São Paulo, terá jurisdição e competéncia sobre 
qualquer controvérsia resultante desta Ata de Registro de Preços, 
constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E, por estarem assim justas e acordadas, as 
partes assinam a presente, por si e seus sucessores, para todos os fins de 
direito. 

Mongagua, xx de xxx de 2.026. 

Representante legal do órgão gerenciador 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Testemunhas: 

1. 2. 
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ANEXO VI 

PREGAO ELETRONICO nº 005/2026 - REGISTRO DE PRECOS 
Procasso.Adminjstrativo nº 111/2025 

MINUTA TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Contratante: Prefeitura da Municipal de Mongaguá 
Contratado: ......... 
Ata de Registro de Preços de Origem nº . 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição de medicamentos para a rede municipal de saúde, a fim de saciar a demanda apresentada pelos diferentes equipamentos de saúde do municipio, pelo periodo de 01 (um) ano, conforme especificado no Termo de Referéncia, Anexo do Pregao Eletr6nico n® 000/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transição & 

Advogado (s)/ nº OAB/email: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo tramite processual ocorrera 
pelo sistema eletrénico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das 
manifestagdes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrénico, em consonancia com o 

. estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletrdnico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serao publicados no Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 
o artigo 90 da Lei Complementar n® 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 
se, a partir de entao, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Cadigo de Processo Civil: i 

d) as informagdes pessoais dos responsaveis pela contratante estão 
cadastradas no modulo elefrdnico do “Cadastro Corporativo TCESP — 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° das Instrugbes n°01/2020, 
conforme "Declaragédo(Ges) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

Governa muntcimer — SNSA 
PO - cê 
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6) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. . 

2. — Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Mongaguá, 00 de ........... de 2026 

PREFEITURA DA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ 

Zilvani Guimarães 
Secretaria Municipal de Saúde 
CERSNZER AT 

Responsaveis pela homologação do Certame 

Zilvani Guimarães 
Secretaria Munlmpal de Saude 

Responsaveis que}?s)inaram o Ajuste: 

PELO CONTRATANTE: 

Zilvani Guimarães 
Secretária Municipal de Saúde 
EP A ES 
Assinatura: 

-
 

PELA CONTRATADA: 

Representante Legal 

Governo Mur 

MOLGA A 
UPFLO COm UMCÊE 

EHitnl Dranão Elatrânica nº NNEIINAIA Dânina RA da B4
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(GA PNEAA 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS: : 

Zilvani Guimarães 
Secretária Municipal de Saúde 
CPE 2= 25 * 
Assinatura: @ 

(*) Facultativo. Ind@quando ja constituido, informando, inclusive, o 
enderego eletrénico. 

SNGACGUA ';!9@ cOm Uuacê 

Esitol Dranão Elatrânica no NARMNTA Dámina 84 o &4


